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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE ANANINDEUA  

Chefia imediata:  Tatyane Chaves Amaral Valério 

  

 

2. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ANUAL 

 

O objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual - 

2025 da Prefeitura Municipal de Ananindeua. 

  

 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

1. BARBARA CRISTIAN PINHEIRO CORDEIRO – Nº 462020-2 

2. GABRIELA HINGRED SORES DOMINICES - MATRÍCULA Nº 36.0317-3 

 

  

 

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA-

ASSINATURA/ANO PARA USO DE SOFTWARE – FERRAMENTA DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL ESPECIALIZADA EM CONTRATAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente 

instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 

contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO 

       Há algum tempo tem se falado sobre o uso da inteligência artificial como 

potenciais fontes de pesquisa e auxiliares na produção de conteúdo, o que foi 

potencializado com o recente lançamento da ferramenta ChatGPT.  

       E, nesse sentido, os agentes públicos não podem estar alheios aos avanços 

tecnológicos e às ferramentas que podem contribuir para a celeridade e assertividade 

de atos, decisões e processos administrativos.  

      A utilização, pela Administração Pública, destes recursos, em suas atividades 

administrativas, é uma possível solução para melhorar a eficiência e até mesmo a 

assertividade dos atos administrativos, mitigando erros, bem como o gargalo, 

principalmente no setor de contratos e licitações que está sempre sobrecarregado.  

      Nesse sentido, considerando que a inteligência artificial é uma potencial e 
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promissora ferramenta de suporte à Administração Pública, o Grupo Negócios 

Públicos, mais uma vez inovando o mercado, lançou a primeira e única solução de 

inteligência artificial especialista em contratação pública: a SollAi.  

      A SollAi é uma inteligência artificial criada para conversar com as pessoas. Nela, 

se tem o uso da tecnologia de Inteligência Artificial para entender o que você está 

dizendo e gerar uma resposta rápida, coerente e natural. Inteligências Artificiais como 

a SollAi funcionam a partir de um treinamento feito por humanos. Esse treinamento 

é realizado com enormes quantidades de dados e informações por um período de 

tempo e quando o treinamento chega ao fim, a Inteligência Artificial se torna capaz 

de desenvolver resultados de respostas de forma a realmente conversar com você 

sobre o assunto que desejar. 

      No caso da SollAi, o treinamento já foi realizado e ela já está apta a responder 

quaisquer perguntas sobre os assuntos de licitações de contratos e gestão pública! 

Algumas vantagens do uso da SollAi: 

a) Fornece respostas rápidas e precisas: Em um mundo onde o tempo é precioso, a 

SollAi se destaca ao oferecer respostas instantâneas às suas perguntas, ganhando 

agilidade na tomada de decisões. 

b) Possui textos bem definidos e amigáveis: Comportamento amigável e conteúdo de 

qualidade são marcas registradas da SollAi. Entrega textos objetivos, porém muito 

coerentes, bem elaborados e repletos de informações relevantes, proporcionando 

uma experiência única de interação. 

c) Possui fácil acesso e interação descomplicada: Conversar com a SollAi é tão simples 

quanto conversar com um colega. Basta digitar as dúvidas no chat, aguardar alguns 

segundos e a SollAi entra em contato com respostas claras e úteis. Nada de 

complicações, apenas uma conversa direta e eficiente. Desta forma, é acessível para 

qualquer pessoa, independente da função ou do grau de conhecimento. Da mesma 

forma, o exto e a linguagem utilizada, apesar de técnica, é acessível e compreensível 

por qualquer pessoa.  

d) Permite um refinamento na tomada de decisão, visto que a quantidade de dados 

que ela processa permite que deliberações sejam adotadas com mais segurança e 

rapidez, promovendo uma melhor destinação de recursos públicos;  

e) Favorece a transparência e responsabilidade, pois decisões baseadas em dados 

podem ser mais facilmente auditadas e justificadas. São decisões isentas.  

f) Permite a concretização da eficiência, já que a automação de determinadas tarefas 

repetitivas, bem como a análise de dados, ao reduzirem o tempo e os custos dos 

processos de contratação pública, possibilitam que os esforços se concentrem em 

tarefas mais relevantes.  
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g) Permite rascunhar artefatos legais: A SollAi oferece uma ampla gama de artefatos 

para atender às necessidades em todas as etapas do processo. Desde a fase de 

planejamento até a conclusão do contrato, a SollAi oferece modelos de artefatos e 

documentos necessários de acordo com as necessidades de cada contratação, como 

estudos técnicos preliminares, termos de referência, minutas de contrato, de edital. 

Basta pedir apoio e ela elabora o documento. Depois basta baixar, salvar ou 

compartilhar. 

           Como dito, a SollAi é uma criação do Grupo Negócios Públicos, lider há mais 

de duas décadas no mercado de capacitação, orientação e soluções tecnológicas e 

inovadoras na área de Licitações e Contratos. A título de exemplo, o Grupo Negócios 

Públicos foi precursor na criação de um banco de dados de pesquisa de preços – O 

Banco de Preços – a maior e mais segura fonte de pesquisa de preços no Brasil. Esse 

produto foi uma grande inovação tecnológica, lançado há 12 anos, e mantém 

atualmente como a ferramenta mais eficiente e moderna para a realização da 

pesquisa de preços. 

           Nesse sentido, a empresa é reconhecida por prestar serviços tecnológicos, de 

alta qualidade, oferecendo soluções inovadoras e seguras para simplificar, 

impulsionar e gerar eficiência na rotina dos agentes públicos. 

          É uma empresa notoriamente especializada e reconhecida na área de 

contratação pública. 

          O produto é único no mercado e exclusivo do Grupo Negócios Públicos. 

Portanto, o meio adequado para contratá-lo é o art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

          Cumpre alertar que a SollAi não se confunde nem se substitui por inteligências 

artificiais gratuitas, como o ChatGpt. A ferramenta SollAI funciona de forma muito 

diferente do chat GPT. 

          Enquanto o chat GPT tem um código fechado, ou seja, que não pode ser 

alterado, existem versões de outras ferramentas com código aberto e, que podem 

ser personalizadas para necessidades específicas. Quando usamos versões 

comerciais, como o chat GPT, recebemos respostas relativamente boas, mas ele 

também tem certas associações erradas que geram o que chamamos de alucinações. 

A SollAi é uma ferramenta desenvolvida de forma especializada, visando evitar erros. 

Ela não é genérica, não é feita para solucionar todos os tipos de problemas, mas sim 

problemas bem específicos, relacionados à contratação pública. Por isso ela é eficiente 

e segura, como devem ser as soluções relacionadas à contratação pública.  

         A Negócios Publicos, além de “treinar” a SollAI para executar tarefas muito 

específicas ligadas aos processos de licitações e contratos, também aliou outras 

ferramentas para melhorar as funções e ser assertiva nos resultados.  

       Outro ponto em destaque é que a SollAI tem acesso a todo banco de dados e 
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conteúdos do Sollicita PRO.  

       Na prática, a SollAI replica o pensamento que um assessor jurídico ou agentes 

de compras geralmente teria, mas com a inteligência artificial: ler um documento, 

responder perguntas, entender e interpretar a Lei, pensar numa estratégia e redigir 

documentos. É exatamente isso que a SollAI faz. 

 

 

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

            

         Contratação de 01 (uma) licença-assinatura anual para uso de software – 

ferramenta de inteligência artificial especializada em contratação pública, com 03 

(três) acessos, a fim de atender a secretaria municipal de licitação, conforme 

proposta, para acesso ao portal eletrônico https://www.SollAi.com.br/, através de 

login e senha, de uso exclusivo da Contratante. 

 

Será exigida apenas Regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa, quais 

sejam: 

 

- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

- Notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade. 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Art. 18, §1º, V, Lei nº 14.133/2021 

 

           O levantamento de mercado para esse tipo de contratação deve ser 

realizado com cautela, razoabilidade e proporcionalidade. Trata-se de um produto 

único e exclusivo. Então, eventual levantamento de mercado fica prejudicado.  

Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços 

similares existentes no mercado, haja vista que estamos diante de objeto 

exclusivo, que não pode ser comparado, dada a inexistência de outros com as 

mesmas características e funcionalidades.  

          Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de 

inexigibilidade, por exclusividade, o ideal é que a empresa escolhida demonstre 

que os preços ofertados para a Administração contratante guarda consonância 

com os preços que pratica no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou 

entidades, como ocorreu no presente caso. 

 

Assim dispõe a Nova Lei de Licitações: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Sobre isso, vale citar o Acórdão n º 522/2014 – Plenário – TCU: 

 

“o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, 

situação essa a ser comprovada pelo (omissis) mediante a juntada da 

documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no 

mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 

praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou 

justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, 

bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação 

comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o 

preço estimado”. (TCU, Acórdão nº 522/2014, Plenário, Rel. Min. Benjamin 

Zymler, j. em 12.03.2014.) 

 

Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União: 

 

Orientação Normativa nº 17/09 - AGU  

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de 

licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada 

com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos 

e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos. 
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O valor da contratação que se pretende é de R$ 19.197,00 (dezenove mil, 

cento e noventa e sete reais), conforme proposta de preços encaminhada pela 

empresa fornecedora do curso em questão. 

 

Nesse sentido, vale destacar, que a solução foi escolhida em razão de sua notória 

especialização conforme podemos comprovar por toda documentação anexa a 

este Estudo Técnico Preliminar, sendo uma excelente escolha para atender as 

necessidades dessa secretaria municipal de licitação. 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

8.1 A Contratação, através de inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 

74, inciso I, da lei nº14.133/21, de Empresa Capacitada na 

disponibilização de licença-assinatura/ano para uso de software – 

Ferramenta de Inteligência Artificial Especializada em Contratação 

Pública, a fim de atender a Secretaria Municipal de Licitação, fornecido 

pela empresa SOLLICITA NEGÓCIOS PUBLICOS LTDA, CNPJ Nº 

06.132.270/0001-32. 

 

Os serviços compreendem os seguintes itens:  

 

a) Assinatura, pelo período de 12 meses, de 01 licença, com 03 (três) 

acessos, conforme proposta, para acesso ao portal eletrônico 

https://www.SollAi.com.br/, através de acesso autenticado via login e 

senha, de uso exclusivo da Contratante; 

b) Treinamento online para uso da ferramenta, conforme data e hora 

acordada com a Contratante; 

c) O serviço estará disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

d) O acesso à plataforma exige conexão coma internet; 

e) Disponibilização de suporte técnico ao usuário, em horário 

comercial, seja por meio de telefone, whatssap ou e-mail, ou, ainda, outro 

meio acordado, disponibilizando acesso ao contato pela Contratante, bem 

como os dados do responsável pelo atendimento. 

 

 

 

 

9. QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Art. 18, §1º, IV, Lei nº 14.133/2021 

 

A estimativa das quantidades foi levantada, levando-se em consideração a 

necessidade operacional dos servidores da Secretaria Municipal de Licitação. Assim, 

chegou-se à estimativa da demanda que se encontra consignada na tabela abaixo: 
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ITEM UND DESCRIÇÃO 

DO OBJETO 

QNT VALOR MÉDIO 

UNIT 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 Serviço 

Contratação de 
Empresa 

Capacitada na 
disponibilização de 
01 (uma) licença-

assinatura/ano para 
uso de software – 

Ferramenta de 
Inteligência Artificial 
Especializada em 

Contratação 
Pública, com 03 
(três) acessos, a 
fim de atender a 

Secretaria 
Municipal de 

Licitação 

01 R$ 19.197,00 R$ 19.197,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.197,00  

(dezenove mil, cento e noventa e sete reais) 

 

 

10. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR 

Art. 18, §1º, VI, Lei nº 14.133/2021 

 

Tomando-se por base os valores ofertados pela empresa SOLLICITA NEGÓCIOS 

PUBLICOS LTDA, CNPJ Nº 06.132.270/0001-32, estima-se o valor da 

contratação em R$ 19.197,00 (dezenove mil, cento e noventa e sete reais). 

 

Para esta contratação o instrumento contratual será substituído pela Nota de 

Empenho. 

 

 

11. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Art. 18, §1º, VIII, Lei nº 14.133/2021 

 

A solução não é passível de parcelamento.  

 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Entende-se que o uso de inovações tecnológicas é imprescindível para dar mais 

eficiência, celeridade e assertividade na tomada de decisão dos processos de 

contratação pública. Contar com o apoio de inteligência artificial, atualmente, 

configura uma boa prática na Gestão Pública, especialmente na área de licitações 

e contratos. Tão importante quanto o conhecimento é a obtenção de respostas 

de forma rápida e segura, que auxiliem no deslinde de impasses e na solução de 

dúvidas do dia-a-dia, minimizando insegurança ou atrasos na contratação. 

Assim, espera-se obter mais celeridade, eficiência e celeridade nos processos de 

contratação. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Art. 18, §1º, XII, Lei nº 14.133/2021 

 

Não se aplica. 

 

 

 

14. ANÁLISE DE RISCO 

Art. 18, X, Lei nº 14.133/2021 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual.  

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 

como a identificação de responsáveis por ação.  

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação 

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará 

no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento e gestão do contrato.  

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão 

dos serviços identificados e classificados neste documento. 

 

FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

ETAPA:  FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

RISCO:  Especificação deficiente da demanda  

DANO:  Contratação e execução deficiente do objeto  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Média  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 
contemplando quantidade e prazo de início.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Havendo erro, devolver para complementação das 
informações.  

RESPONSÁVEL:  NÚCLEO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO 

 

ETAPA:  ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

RISCO:  Estudos preliminares deficientes  

DANO:  Contratação e execução deficiente  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Alta  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 
requisitos previstos nos termos do art. 18, §1°, da Lei nº 
14.133/2021.  
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AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares   

RESPONSÁVEL: NÚCLEO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO 

 

ETAPA:  ELABORAÇÃO DA MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO:  Falha na elaboração do Termo de Referência 

DANO:  Contratação direta fracassada ou contratação com execução deficiente  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Alta  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos no art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Revisão do Termo de Referência e incluir as instruções 
ausentes. 

RESPONSÁVEL: NÚCLEO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

ETAPA:  ELABORAÇÃO DE PARECER JURÍDICO OU PARECER TÉCNICO 

RISCO:  Descumprimento de formalidade legal, conforme o art. 53 da lei nº 14.133 de 
2021. 

DANO:  Ausência de análise pelo setor jurídico  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Média  IMPACTO:  Médio  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Adoção de lista de verificação contemplando o item "análise pelo 
setor jurídico".  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para 
apreciação jurídica.  

RESPONSÁVEL: JURÍDICO PROGE/SML 

 
 
 

ETAPA: PUBLICAÇÃO NO PNCP E NO TCM-PA 

RISCO:  Descumprimento de formalidade legal 

DANO:  Ausência de publicação da licitação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Baixa  IMPACTO:  Médio  
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AÇÃO PREVENTIVA:  
Adoção de lista de verificação contemplando o item  
"publicação/divulgação".  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta.  

RESPONSÁVEL: SML-PMA 

 

ETAPA:  AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO:  
Ausência de autorização para contratação da empresa que ofertou a proposta 
mais vantajosa.  

DANO:  
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da finalização 
ou revogação/anulação da licitação, problemas na gestão do contrato.  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Média  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Atentar se todos os requisitos foram plenamente atendidos pelos 
setores nas fases do procedimento.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Reavaliação dos atos processuais à luz das exigências da 
legislação vigorante.  

RESPONSÁVEL: AUTORIDADE SUPERIOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO 

 
FASE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

  

ETAPA:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

RISCO:  Execução em desacordo com o objeto;  

DANO:  Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração.  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Alta  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  

Verificar se a empresa executou corretamente a entrega dos 
materiais solicitados pela secretaria de licitação.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Não liberação de pagamento e aplicação sanções 
administrativas.  

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 
 

ETAPA:  PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

RISCO:  Retenção dos valores dos impostos; encargos patronais e da conta vinculada.  
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DANO:  Responsabilização subsidiária.  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Baixo  IMPACTO:  Médio  

AÇÃO PREVENTIVA:  

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, 
de acordo com o Código Tributário do local da prestação dos 
serviços, bem como dos encargos sociais.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos.  

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

ETAPA:  SANÇÕES 

RISCO:  
Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e 
ampla defesa.  

DANO:  Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos.  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Média  IMPACTO:  Alto  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 
administrativo disciplinar.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada.  

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

ETAPA:  ENCERRAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RISCO:  Não observar se requisitos da contratação foram plenamente atendidos.  

DANO:  Prejuízo ao erário.  

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:  Alta  IMPACTO:  Baixo  

AÇÃO PREVENTIVA:  
Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendência 
trabalhistas e ressarcimentos.  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA:  

Notificar a contratada para regularizar as pendencias, comunicar 
a segurados dos inadimplementos, reter valores até o limite do 
ressarcimento.  

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Art. 18, §1º, XIII, Lei nº 14.133/2021 
 
Com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7° da IN 40 
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de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME, as análises iniciais demonstraram que a 
contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. 
Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação 
em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.  

 
Este Estudo Técnico segue as diretrizes da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e 
da Lei Municipal n° 3.294 de 24 de janeiro de 2023. 

 
 

Ananindeua/Pa, 10 de abril de 2025. 
 
 

 
 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 
 
 
 
 

BARBARA CRISTIAN PINHEIRO CORDEIRO  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO SML/PMA 
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